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Obra: ReÍ'onna da Escola de Cidadania Vilebaldo Barkrsa lr.Iartins

[,ocal: Rua Tenente Manuel Ferrcira dos An-jos. 2[t. Centro. CrateúVCE

It E 1 I O Rt,\ l- D E S(' R r 1'I v O l. l,S pl_ C I r I ('A (' Ô Ir S t' ÉC \. I CÂ s

r.ú - ESPE('tFIC,|( OEs

r.I -co\stDuR,r« Ôr:s t\r( r{ts

l.t.l - oB.lETo Dt:sl Á ESPL( tH( \( io:

( ) ptcsinte mcm()riâl descnlrr.r c cspecrÍicaçÕes tecnicas tônr pur olr;etrvo estabclcct'r

as n(rrmlts e crlndrçties a sercm obedecidas na REI()RNÍq I)Â l:5C(tt.\ I)lr e IDADr\NI{

VII.EIl.\t.IXl IIAR TJOSA l\'lÂJt1'lNS. na Rua'l'cncrrtc N4anucl I;cn crrt tIr;;\n]r)s. f t). Ccntlo

('rate s L'l:. I-stas c:pccrficaçiics tónr tamhirr, a Íinalrdadc dr' cstahL,lecrr ,'r rlrcitos e :rs

obrir.:lçires da Prefeitura \lunicipal de (-rateús. rlorrr ante derrqnada C()NI-RÀ'[AVI-F. e da

CL'r rltr u 1r)rll- a qucm sr\ ii linrtlada it ctccttç:itr d0s sert t,-^,.tS. doral'utl,c ilcstgnada

C( )N'TR,\I-,,\D,\

2.0 - ( .rBE .r ( O\TR.|T.ID r:

2.1 - \ lsll'.tR .{ OBR.\ .\\1 Es l).\ t.\}.( l ( iO:

A rrsrta do cL)nstlut()r :xr lucll da ohrl e de sutna t ttt 1:tlrtincia - pots cabe a clc a

r.-sponsabr lidadc pcla execuçào dos icn iços crutr:rlad(Js sL-[] alc-u:rçiio de desconhectnrcttlo enr

lotlt' tru ctr par-ics ila olrra

2.2 - \Í\\TER \ \ OBR\ OS §F(;T'I\TF.S I)O('I'\IT]\T0S:

.{) tlrnl rra d0 contratL\.

ll t Copias d(ls pr()lctr)s e detalhçs rlc ,,'rccttçrio para us() !'\el(lsr\o da liscalizaç:itr

C) Ilcgistro tlas altetaçr-rcs rcgulares aulo 7â(las

[)i Cronograma rie c\ecttçàr) dç'\'ldameiltc atualizaCo. ]-

PRTFEIÍLR \ ltf\lCtP{L Df (lR{ÍEt'S - Rur \t2no.l Aúcüi.tnhô. iJ{ - Bri.ro Sid Vi€Êh.É - ( rrl.útf E

{lf.P: 6l7tÍt-{ltltl - T.t.ÍolldÍ*\: (&tl ló9, §ÚJ - preíclturr(rÍ.ur, lrnrll.Errm

À I



CRAÍgUS

.,?;í

wt
i;§

-"tír
CRATEÚS

Et Cópia do orçamento correspondente a obra:

F) Cópia da ART de execuçào da Obra:

G) Diário de Obras atsalizado:

H) Relatório Fotográfico.

1.3 -,\PRESl.\T..\R Ot tDRO TÊ( \t(',O:

A coutralada deverá apÍeseutaÍ à contratante. antes do ruícro de execuçào dos seniços-

um cômprovante que possua cm scu quadro tecnico na data da licrtaçâo. um profissronal de

níl'el supenor recmhecido pelo CRIIA-CE- detentor de acervo técnico que comprove a

execução de sen iços semelhantes aos discrimrnados nesta especificaçâo.

3.0 - ( .{BE l C(}\TIL{'I rI'l'E:

J.I - l:OR\t.( r,R I'R0.tl.Ír)5:

A contratante fomecerá à co[strutora. medianle pedido por escrito, os projetos de

arquitetura. urbanizaçào e paisagisnro. assim como os seus respectrvos detalhes.

i.l - I ls( \1.17..\R:

A co tralante efetuará írscalização regular dos ser 
'-iços 

através de técnicos da sla equipe

de fiscalizaçâo, com autorrdade para exercer toda e qualquer açào de contÍole de fiscalizaçào

dos s« liços.

r.J - ( oNStDER,\C Ol-.S GI-R,\IS

Frn caso de cluvrda ou divergêncra rla rnterpretação dos prrletos r' cspecilrcaçôes. dcver:r

scr eonsultada a Íiscalizaçào

Scrào irnpugnados pcla Íiscalizaçiro todos os seniços erecutados em desacordo cr»n âs

cspecrl rcaçries c proiet0s.

A cotnunicaçàtr entre a C()NTRA I -AN I t. c a CON'IR.{TÀI)-{.. e vicc-r elsa. rclativa .i

execuçào da ohra- sornente terào validade s(' eletuâdàs por escrilo -,t=

)

PRE fÊlTt R r 1Ít'\I( IP{t- Df Í RÀTfL-S - Ruj Urno.l Aupur(inho. a{ - Brarro sio \'lc.§.. - (.r.t.ú!:( E
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A não ser guando especificados em contrário. os materiais a empregar serào novos. todos

nacionais, conlprovadanlente a l' qualidade e sâtisÍ}an rigorosamente as condiçõÊs nestâ

espeeiÍlcaçào e obedecerào à prescriçÕes das nomtas da ABNT. As expressões de "primeira

qualidade" ou "similar" signlfica. quando eristirem dil'erentes graduações de qualidade de urn

mesmo produto. essa graduaçào a ser utilizatia será sempÍe a maior. e para que todo e qualquer

"similar" possam ser utilizados, ô construtor deverá eonsultar a FISCil.IZAÇÃO por escrito.

c em caso de aprovaçào ou desaprovaçào. esta também será comunicada por escrito.

t-icará a cargo do empreiteiro o tbmecimento e a fiscalizaçào da obrigatoliedade do uso

dos E.P.l. e E.P.C. enr cumpnmento à Lei 6.514 de 22'12.7i e das normas regularnentadoras

aprovadas pela Ponaria i.214 de 0&06,78. inclusas na C.L.T.. Íicando a PREFEI'IURÂ com a

faculdade de cmbargar a obra pelo descumptimento da obrigstoriedade de uso.

l.{ - Í)t§Post( o}.s (;}.R.\ts

Todos os scn'iços dererào scr cxccutados com rigorosa obediência às normas da ABNT

* Associaçâo Brasileira de Nonnas Tecnrcas, bem como as nomras das concessionárias locais,

código ,Je obras- plano direlor do municipio e as presentes espccilicaçõr.-s.

{.0-st.R\-t(. os r t.\t( l T\R:

{.1 - s},Rvlcos PREt-l\:t\.rREs
.l.l.l - Pt. r('\ P.{DR.\() DF- OBR.\

{ placa rndrcativa da obra der erd ser em chapa ralvanrzada montaLla cnr cstrutuÍa de

rnatlerrit prnlada c$n tinta esmalte sintetictr- contendrr as prrncipars cà! actcrist r ca-s do c,rntratc-

coruu l!ome da rrlrra. tir.tâ(l cr)ntratânle c r.llol írvestitl0. conÍbrnre nrtttlelu a scr afrrcjcntadr!

pela Prct-ertura Níunrcrprl de Crater'rs. Suas drrncnsties tler grào ser de -l,00rn r l.0thn (trasc r
altura) c dererá ficar cn: local vrsi'r'ç-l att'o t}n da obra. de acordo conr as esrgências do CRiiA

e rla Preleiturl Mrinicipel de Creteris C["

t
-)

PRfFaITURr Iít\'lCfPAL Oe cn rfffs - Rur l,.ll.El Ârgu..inho.:IJ - B.itro sio Vlcr'lr. - Í-rar.úí( f
{ f,P: 63?(XHXX, - Trlrfrh.rfr\: 188) .}ó!rZ JJ{,J- pr.Í.ltuH{rr1.u. í{nlailcom
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.t.2 - \tovI]ÍEYI O DE I.}.RRAS

{.2.r - ES('r\'4('.i() lrA\t AL I)úl vAl..rs

As valas scrão cscavadas na seçào de 30rtrUcm nos locais rlestinatlos a construção de

novos amblertes e anrpliaçôes. a altura da vala pode vanar de acortlo conr as caracterí*rcas dos

soltrs

+.2.2 - Df '\ÍOt.rí, Of S E RETIR..\D.{s

Os seniços de demoliçào deverào ser iniciados pelâs partes superiores da ediÍicaçâo.

mediaflte o enprego de calhas, evitando o lançaule o do produto da demohçào em quedâ lilre.

As paíes a serern denrolidas deverão ser prÊviarn€nte moltndas para eyitar poeira eor ercesso

durante o proc€sso de dernoliçào Os nratenais proirnisntes da denrohçào. reapror eiráteis ou

nâo. seràô coo\-cnisntcmcnle tcmovidos para os locais indicados pela FTSCALIZÂÇÀO A

demoliçào deverá ser de íorma manual e atender às especificaçôcs da NBR 5682. NR l8 e

demais normas e práticas conrplementares- A dernoliçào será excculada progre§r amente.

utilizando I'en'arnentas poíáteis motolizadâs ou nlanuais. Os seniços serão aceitos após a

eÍ'etiva demoliçào rlefinida no projeto e a postsnor remoçào da totalidade dos enrulhos

resultantes. Serào de responsabitidade da CONTRATÀDA todos os materiais. eqüpamentos s

màode<rbra neces.;ários para a perfeita crccuçào dos sen'iços acinra discriminados.

{.1.3 -.\1'ERRO ('/ (',O\lPÂ( T{('.i{) Ur§I'.U. S/ ('OY[ROLE

Os rabaltros de aterro e reaterro sÉrào execütados com matenal escolhido. de preferência

argila, enr camadas sucessivas de alrura máxima de 20 cm {rinte centimetros},

convenientcrnente rnolhadas e energicameute apiloadas de modo a screm evitadas Gndas.

trincas e desniveis. por recalque. nas camadas aterradas. As rampas de acesso dwerào ser todas

atsrradas ate chegar a inclinaçào nrininra necessária.

{

PREFEIT[TRT !,t§I(-fPrl. DF ( R 
^Tf 

i's - Rue \l.nott {üruíÍinho. 5$ - B^irro sio lic.nr. - Cr.tcü/CE
Cf,P: 6J7lxr-lltll - TllrÍoh.,Ír\: (&l) Jl,r2 J.I,J - pr.f.hur:..:rt(ur,, :Elril.rúh
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J.3- rt \D,rc{)Es.

As lündaçôes strào diretas através de sapatas de concreto armado nas dimensôes de

0.5(lr0.50nr com altuÍa minima de 80cm, íssentadas com suticiente capacidade de suporte em

lastro dc concreto magro na espessura de 0-05cnr no fundo, armadura com malha de ferro ()

8.0mm c.'lOcm e pilar em concreto armado nas dimensôes conÍbrme projeto. sendo armado com

4 O 10.0m e esrribos J.Omm c,'l Scm sendo rmprescindivel o uso de concreto nsinado com FCK

= 25 Mpa. Ha-"'erá alvenana de ernbasamento com túolo Íurado cerànrco com dimensões

mínimas de 2úx:í0cm até o nivelaÍnento Sobre o concreto ciclópico nivelado e blocos de

corôamentô, serào executadâs as crntas. que serào de concreto armado. FCK = 25 IvÍpa. com

armaduras longitudinal e transversal, arnradura de 4 O l0.0nrm e e$ribos 5.0mm ci20cnr. Após

a montasem das Íbnnas ern madeira será necessiirio a colocação de espaçadores plásticos entre

a tirragcm c as tbnnas conlbrme NBR.

.I.-I - ST PERESTITI-TI R,{S.

Cintamento Superior scrá cxccutadô sob todas as paredes em alvenaria. obedecendo

sempre. o projeto estrutural especifico. nas dimensôes de 15x20 cm aÍmadura de 4 (, l0.0mm

estribos 3.4rnm c,20cm. e drmensões dos pilarcs l5x20cm armadura r.le ,l O l0,0nrm e eínbos

3.tl0mm c. l5cm. Após a moltagem das lbrmas em madeira será necessário a colocaçâo de

espaçadores pliisticos sltre a ltrragem e as tbrmas confomre NBR.

{.S - I' \R}.I)ES E P,lI\EIS

Serâo utrlizâdos ti-jtdt.rs cerànrco.i rie 8 furos que aterrdanr âs segurntes cspecificações:

t l9r l9r9) crn A aruârrassa ulrlizada no assentanlento dc tilolos da alvenana dc elevaçào tr,'rá

scu traço l.l.,i {{.rinrento. areia e arisco) As tiadas dc\ crào ssla[ pcdeit:ulcrrtc alrnhadas c

prurrradas. As parcdes serão crecutatlas ctvn alvcnaria de trlolos de ll furos de lloa quahdade e

i-+ -

,5
PRtFfITt'RI\tI\-ICIP.{Í-Dt(RaTfLs-Rur\làftllutu.tlnho,SJl-arirrosão\ic.n.e-(rrrGú./(E

( f,P: 6STlxl]lttl - TtlcÍrn.'rf.\: (&ll 3ô92 JJ(}J - pFÍcitrtrrrrlcu stB.il,tlrm
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resistência. de acordo com as medidas n«rminais t}: Projeto Arquitctônico. Em todos os vâos de

portas e jrmelas na ediÍicaçào será utihzado as vü'gas c contra-vergas de h-l,icnr ent concreto

com 04 ferlos de 8.0mm estribados a cadr lScm, sempre ultrapassando o vào lir.re em 20cm

para cada lado. As juntas deverào apresentar espessura máxima de l5 mm, sendo reguladas à

ponta de colher Todas as alv-enarian deverào ser previamente chapiscadas com argamassa de

cimento e aÍeiâ- traço l:1 icimento - arÊia). Íebocâdas com aÍgíunassa de cimento areia

peneirada e ansco no tÍaço l:2:3 (cimenro. areia e arisco).

J.(r-( OÍJI.RTI RIS

A cobenura será e\ecuÉda conr madeirâ de primeira { nr açaranduba) tendo as seguintes

espcssuras: Linhasí 7x 14) cnr, caibros (5x6) cm. Rrpast2r5t cm. Enr todo o perímetro da coberta

terá unr Beiral hso com medidas de ( l0x I .5 ) crn. Os espaçanentos das linhas não deveÍão enr

l pótese algrma ultrapassar I .50m. os espaçamentos dos caibros e ripas nâo deverào ultÍapassar

os 40cm. Toda a nradeira usada deverá estaÍ secâ de forma linear. NÀO SERÀO ,A,CEn'OS

I\,íÀDEIRA MISTA OU BRANCA EM HIPOTESE ALGUMA. A cobertura deverá ser

executada conr telhas cerâmicas tipo canal de primeira quâlidade e uniÍ'ormidade na sua cor.

Sendo Í'cito beira- bicas, capote. chumb:rmento da úhinra tiada. O beiral será ,.le 50cm. incluindo

os lOcm de rarrspasse da telha.

{.? - ESQ[-rDRt \S

As poÍtas externas e intemas serào em aço de correr eou abrir com dtmensões de âcordô

cÕm projeto âÍquitetônico. Haverá portào de aço na entrada prrncipal da escola. Todas as

esquadnas que nào forem de aluminro deverào seÍ prntadas ua cor detcrminadâ pela contrâtante.

As janelas serào todas ern alunrínio anodrzado nârural,fosco. lipo basculante ou correr-

sem bandeirola, com lidros lisos de.lmm. Nos banheiros serào colocados cobogôs.

6

PRt FÍ rft R r rrl\lí IP^ r. Df ( R ÀTf Í's . Rue \íenoel I uErr.rihho. S.l.t - Bírro Sio ! iccnre - ( r.rcú.r(l[
( EP: (,3?lXl.lXXl - T!loÍ'nc/Ír\: i&il Jô9: .l3UJ - prcÍcitur rrtruso gmril.§olrr
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.l.tl.l - Peredes I n tern asr'E r te rn a s:

iSalas de Áula. Sesretana. í)rreçào. Sala dos prolessr'rres. lnÍirrmátrca. t}blioteca). Será

re\'Êstidü crurr cerâmica de dimensrics 4óx4ócm âté s âltura de l.l0m acimado piso acahad0.

na pafie c irttcrna- e na parlc c\tenla ser:i rr..vestid,,r conl ceràtnlcâ I (tt lOem ate a altura de i -10

O restiute tla parctle será pintadt, com tinta latex acrílica.

i lVc-s. Curztnha. r.esuanos). Sera utrlrzado reveslrmento ci'ràmrctr na cor bralço ç.nt ltrda

altura da parc'de.

{.E.2 - F'o rros:

rSalits de Aula. Secretaria. Drrtçào- Sala rJos Proftssure>- Inlorrnátiea. flibliotcçr t Serii

instalado tirrro PVC tipo lambri na ctrr brlnca. Nos locais onde há laje- será rehocado e pintado

tta cor lrranca.

{.9 - P.t\t\tE§I'.\( i{}

{.9.1 - Pisos lntrrnos/Externos:

t.Salas de Aula. Seoctaria. Direçàu- Sala dus Prtrlessurcs. hrftrrnrátrca. Biblrrrtcca e

circulações). Recebcrá revestimento de piso industnal mtrnrrlrtico- acabamento tlcsemp.rrarkr

utilizando argafirassa de alu rç'sistêncra rneeânlca. espessura de l2 rnm na cor crnza .A trase

deverá estal nrvelada. desempeuada. curada e r'rrdurecida A arganlassa de alta resrstência,

p()derá ser rnisturado a seco corn o crmento urll pirmento- de cor especrficada. cula porcentagjn'l

nào dcle crccder- cntretanto. 5on du peso do elmcnt(1. 0 polimento st, potlcra ser erecutadr.r

após a iurit do pisr.r. no rurnrnro de I dra- corn au\ilio dc urna politrrz. ctinlllnne orrentaçôes do

àbncante c especit-icaçôes dc ac.alrarncnto

rWc's. ('ozinha. Vestiarios) Será utrlizatlo revtstirtrento cerárnico RJ crlr branco errt todo

\) prs{r dr} arnbrCrtlc 
L

PREFf ÍTtlR.t ltfl-NlCIP,{L DE (-RAfTt's - R§. }tüod ,{uguiÍiDho. SI-l - Brlrro SÀ{t vi.Gnl. - Cr...ú./CE.
Cf,P: ó311$'il{xl -Trl.íulr./í,r: rllL} Jóe2 JglS - prGr.iturlcrrl.u. , trnril.com
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No páüo Íiontal da escola será revestido com piso intertÍavado tipo tijolinho e ao redor

t' pátio interno da escola, contbrme prÕJeto.

{.r0- I\sI'\I..\( oEs DL .\(;I { E HS(;O't().

O sistema de ligação de agua fria de 25mnr ser:i em tubo de pvc soldável com regisro

de ga*'eta em cada pia ou banherro. a alimentaçào vem da caixa d'água já existente sob os

banheiros. As tomeiras das pias serâo metiilicas cromadas. Iisas. de l-3mm { li2") e de boa

qualidade. Os regisuos de ga\,eta e pressào serão de branze com canopla cromada. Os regislros

de PVC que constam no orçamcnto são para serenr utilizados nos tubos da carxa d'água. As

conexÕes que interligam torneirâs. chuveiros e engates der'erào ser de cor azul com bucha de

latào.0 sistenra de esgotiuneuto sanitário deverá seguir rigorosamente a NBR 8160 e as normas

da concessionária local. Serào implantados ralos sifonados prórimos as pias e duas cairas de

inspeção até a lossa existente (se houver;.

.-É=,§

-t I

{. t I - I\ST \ l_.\(. OES E.t.ETRt( .\S

Toda a instalaçào dertrá ser Í'eita conforme o Projeto Elétrico. seguindo rigorosamentc

a NBR 5410 e as normas da concessionária [ocal. Os tuhos e conerôes serào de PVC rígido {f)
1i"). com rosca s lura. Será rmplantado, Quadro e Carga nas salas e ambientes que serão

climatizados. Em cada sala de aula será previsto tomadas de uso esp!.cífico - TUE para

instalaçâo de centrais de ar condioonado e ventrladores úpo tutão Será instalado circuitos

independenres para cada novo ponto de TUE. assim como. quadro para distribuiçào dos novos

J.r2- t.ol (.\s t. \tt_I lts

Todas as hacias sanitárias e Íavatirrios. se estiverern daniÍicados ou conr Í'uncionalidade

cornprorneÍida. devcrá scr arisado rmedratamcnte a FISCALIZAÇÀO. As bacias sanrtàrias

A5
PRf FErr(:11.1 llt'i\if('tPAL DE ( R{TEÚS - Ru. v.no.l Augu'rihho, SJ-l - Beirro sào vi{.o.ô - ( r...úr/cf

( ÊP:63rul)-lllXl - Tclrfi,Àe/Ír\: {t}*t Jó9:33llj - pftfciror.t',ll.ur ílttrril.rum
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P.lqo

gp ollla urBprrs oP ul.i r-Cd u ã LrJleruEull o srl eruBr;ouoJ3 o urof, op.ro3€ ãp epBzlFãr B-râs

oiruâs alsâp ogàEâur V op?rJÍrãpârJ âlusurspliâp atuâprsâ.r ssrqo ãp ârlsàhl no opE8àrjp3uf
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ESTUDO TÉCNICO PRELT

objeto: CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DA ESCOLA VILEBALDO

MARTINS

Planejamento da Contratação:

Servidor (a)

LEÔNIDAs BEZERRA BORGES

!NTRODUçÃO

O prêsente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejam-.nto e

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade

abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no

mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos

princípios que regem a Administração Pública.

Tal estudo consiste na primeira etapa do planejamento de uma contratação, de

modo a assegurar a viabilidade e embasar o termo de referência, conforme previsto na Lei

1.4.!33/202t.

A obra contemplada neste projeto será executada na Escola de Cidadania Vilebaldo

Barbosa Martins, na Rua Tenente Manuel Ferreira dos Anjos, 20, Centro, Crateús/CE.

1- DESCRTçÃO DA NECESSTDADE

A contratação visa realizar a reforma da Escola Vilebaldo Barbosa Mertins para

garantir condições adequadas de ensino e aprendizagem para estudantes e professores. A

estrutura atual da escola apresenta problemas que impactam a segurançã e o conforto dos

usuários, incluindo infiltrações, restrições do piso e paredes, além de instalações elétricas e

hidráulicas que atualizações e atualizações. Essa intervenção é essencial para proporcionar

um ambiente seguro e que favoreça a educação de qualidade, atendendo aos princípios do

interesse público.

L 2 - PREVISÃO NO PrÁNO DE CONTRATAçõES mrUm (art. 18 §ls, []

A contratação pretendida encontra-se alinhada com o Plano Aoual de ContÍatações da

Unidade Gestora do Município de Crateús. Fundamentada nos ditames. da Lei n"

L4.!33 /2O21e no Decreto Municipal n" LUz, de2O/Li/2O23. I

Secretária da Secretaria da Educação

Função



3 - REQUISIÍOS DA CoNTRATAçÃo (art. 18 §le, lll)

(-í-
4

3.3 Atender as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais

normas internacionais pertinentes ao objeto contratado;

3.4 Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos

serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componentes

individualmente ionsiderado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo sêu

perfeito desempenho; : i

3.5 Adquirir e fornecer Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC e Equipamártos de

Proteção lndividual - EPl, a todos os empregados, bem como orientá-los quanto à

necessidade e obrigatoriedade de seu uso em Serviço;

3.6 A contratada deve manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
q ualifi cação exigidas na licitação;

3.7 O processo terá por fundamento legal disposto no art. 2e, inciso Vl - obras e serviços

de arquitetura e çngenharia da Lei Ne 74.73312027;

3.8 No projeto básico serão apresentados os elementos necessários e suficielies, com

nível de precisão adequado para definir e dimensionar a obra, assegurando a viábilidade

técnica, possibilitando a avaliação do custo da obra e a definição dos.métodos e do

prazo de execução;

3.10 Todos os elementos necessários a execução dos projetos está definida nas plantas

e as medidas deverão ser consideradas pelas cotas dos elementot dispensando.se a

medição com instrumentos;

3.1 Local da execução dos sewiços: Rua Tenente Manuel Ferreira dos Anjos, 20r Centro,

no Município de Crateús-CE; ';

3.2 Os serviços deverão ser prestados por empresa especializada, devidamente

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a
legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e edital;

3.9 Todas as medidas deverão ser conferidas no cânteiro de obras;
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3.11 Duvidas ou modificações deverão ser comunicadas aos s responSavets;

3.12 Levando-se em conta os aspectos construtivos na execução de obras e reforma da

Escola de Cidadania Vilebaldo Barbosa Martins, é caracterizada como obra de

engenharia visto que:

a É uma atividade e§tabelecida, por força de lei, como privativa das profissões de

arquiteto e engenheiro que implica intervenção no meio ambiente por meio de

um conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o

espaço físico da natureza ou acarreta alteração substancial das características

originais de bem imóvel; ';
Os métodos construtivos, equipamentos materiais utilizados para sua exêcução

são usualmente empregados;

Os padrões de execução, desempenho e qualidade são aferidos através de

especificações técnicas;

Existem diversas empresas aptas a se habilitarem no certame licitatório.

3.13 Os serviços prestados pela empresa contrãtada deverão fundamentar-se no uso

racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de

insumos e material consumidos, bem como a geração de resíduos, além do desperdício

de água e consumo excessivo de energia;

3.14 A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo.lrabalho

o

a

seguro das pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e Êodutos
inflamáveis, conforme legislação em vigor do Ministério do Trabalho. Esta tanÍbém se

responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os resíduos, nos locais da obra,

removendo e promovendo a devida destinação;

3.15 A contratada deverá possuir expertise em obras afins ao objeto supracitado,

comprovadamente por Atestados de Capacidade Técnica registrado no órgão

competente;

3.16 A empresa licitante deverá estar devidamente registrada no Conselho Regional de

Engenharia (CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU). Na data prevista

para entrega da proposta apresentará a Certidão de Registro e Quitação gue comprova

a situação de registro da empresa no conselho quanto a sua regularidade e anr!üade;

3.17 A empresa licitante entregará Comprovação da Capacidade Técnica-Profiisional -
apresentação de Certidão dê Acervo Técnico - CAT, expedido pelo CREA da região

pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s)
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e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra re a Anotação

oe Responsabilidade Técnica - ART, relativo à execução dos serviços que compõem as

parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação;

3.i8 Os atestados de capacidade técnico-profissional, ou Anotações de

Responsabilidade Técnicã (ART's e/ou RRT's) e certificado de Acervo deverão estar

devidamente registrados no Conselho Regional Técnico (CAT) de Engenharia (CREA)

e/ou Arquitetura (CAU) da região onde os serviços foram executados, comprovando que

os responsáveis técnicos constantes do quadro técnico da licitante executam ou

executaram serviços similares, em vulto e tipologia aos da contratação pretendiiià;

Apresentar os seguintes documentos:

Planilha sintética de preços unitários, quantitativos e preços totais dos itens

devidamente especificados os insumos, ou em uma lista das mesmas em anexo e

planilha de composição analítica de preços unitários;

A composição do BDl, detalhando todos os seus componentes, em valores

nominais como também sob a forma percentual e apresentação dos encargos

sociais;

O cronograma físico-financeiro em conformidade com as etapas, prazos e demais

aspectos fixados pela Administração no Projeto Básico, ajustado à proposta

apresêntada; :3
Demais documentos solicitados em edital especifico para este certame; '

Considerando a natureza dos ob.ietos a serem contratados, que não pode ser

perfeitamente quantificãdos e descritos de forma completa e detalha com nível de

precisão suficiente (por ter natureza de REFORMA/CONSTRUÇÃO), a execução dos serviços

deverá ser INDIRETÁ, pelo regime de EMPREITADA POR MENOR PREçO GLOBAL.

Requisitos Sustentabilidade:

- A proposta deverá prever o uso de materiais e práticas coeficientes, com o mínimo de

impacto ambiental, contemplando o uso de materiais reciclados sempre que posíç|.
- Devem ser incluídas medidas para a gestão adequada de resíduos gerados na oi;ra, bem

como planos para minimizar emissões poluentes e ruídos durante a execução dos serviços.

a

o

a

a

II

E

Do regime de execução:
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4 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES (art. 18 §1e, lv)

A quantidade de insumos e serviços necessários para a reforma da Escola úôtaUo
Barbosa Martins foi estimada pelo corpo técnico do setor de Engenharia da Prefeitura de

Crateús. A equipe se baseou em vistorias realizadas na escola, que resultaram em

levantamentos quantitativos exatos de materiais e serviços necessários para atender
plenamente as necessidades de reforma da unidade. Os levantamentos incluem uma

análise da infraestrutura da escola, como reparos estruturais, substituição de telhado,

adequação das instalações elétricas e hidráulicas, adaptação de banheiros para

acessibilidade e pintura.

Esses dados foram consolidados em um orçamento completo, obtidos através do

projeto, memoriais descritivos e/ou especificações técnicas, elaborados por equipe técnica

capacitada, com nível de precisão adequado, possibilitando a correta elaboração dos

custos, em conformidade com as Normas. Procedimentos, lnstruções e Especificações de

Serviços, Manuais Técnicos em vigor e normas técnicas da ABNT, entre outros Ane(p a este

processo seguem: memória de cálculo e composição de preços que balizaram o orçârnento.

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO (art. 18 §ls, Vl

No âmbito da administração pública é comum a contratação de empresas de

engenharia para execução de obras, com o objetivo de dotar os órgãos públicos da

infraestrutura adequada para o desempenho de suas funções

Entretanto, é imprescindível que os gestores públicos, ao planejar qualquer obra

verifiquem se essa é, de fato, a solução mais viável do ponto de vista do interesse

público, bem como se há, na região, empresas com capacidade técnica e operacional

para executar a obra no padrão desejado.

ORDEM

7

2
Aquisição de êquipamentos

realizados pelo município.

Aquisição de equipamentos realizada

por meio de pregão eletrônico, com alto

custo de equipamêntos permanentes,

além de contratação de aquisiÉo de

insumos para mantê-los em pleno

funcionamento.

3

soruçÃo ENcoNTRAoA

concoréncia. e análise de perfi§ das

empresas para câpacidade técnica e

seguro obra a fim de garantir â

execução do objeto.

amp la

coNsto

comLicitação pública

A Secretaria de lnfraestrutura Exige qualificação profissional para os

i4t

Execução indireta mediante

cont'iltaÉo de empresa para a

execução dos serviços, com

fornecimento de equipamento e

mão de obra.



o 1
realizaÉ a execuÉo direta

equipamentos e mão de
própria.

com

obrê

soLUçÃo EscorHrDA

6 - ESTIMATIVA DO PREçO DA CONTRATAçÃO (art. 18 §le, Vl)

O valor estimado da presente contratação é de RS 613.280,02 (Seiscentos e treze

mil duzentos e oitenta reais e dois centavos) tendo sido estabelecido com base emiabelas
referenciais da SEINFRA 28.1 - Desonerada - Encargos Sociais Desonerados: 84,M% -

Horistas e 47,48% Mensalistas e a Tabela SINAPI 07.2024 - Desonerada - Encargos Sociais

Desonerados: 84,M% - Horistas e 47 ,48% Mensalistas, de acordo com a Planilha de

Orçamento em anexo.

SOLUçÃO

Sim

Considerada nesse estudo como a mais viável, apresenta-

se, na ótica da Equipe de Técnica, como a mais viável para

o desenvolvimento adequado das atividades e para oitipo e
volume de trabalho a ser o(ecuGdo no âmbito âesta

Secreta ria.

Além disso, a solução 01 a ser adotada por esta

AdministraÉo foi objeto de contrateção anterior voltadâ

ao atendimento de necessidade idêntica ou semelhante à

atual, e se mostrou satisfrtória ao interesse público.

Na solução 01, a contratada ficará responsável pelos

serviços de manutenção e assistência técnice dos

equipamentos locados, além dos custos de óleo e de

operador das máquinas.

Na solução 01 não há riscos relevantes que possam

comprometer a continuidade dos serviços.

A presente contrateção segue o molde utilizado em outras

instituições públicas. Esta forma de contratação taniüm é

comum na iniciativa privada, não sendo identifilados

requisitos que possam ensejar em restrição de mercaào.

1

2

servidores, loca§66equipamentos, e

aquisição de insumos que onerâria

excessivamente o valor final para

êxecução do objeto.

1

VIABILIDADE JUSTIFICANVAS

A solução 02 é inviável, pois não há recursos orçamentários

disponíveis para a aquisição dos equipamentos em número

suficiente ao atendimento das necessidades da

Administcção. Além disso, a Administração não conta com

Não

7 - DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO (art. 18 §1s, Vil)
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Não

a

c3c5

Capacitação Técnica operacional:

I1

3

::;i::

:: l:-'

É necessário que a empresa contratada comprove através de atestado em um

mesmo contrato ou em contratos diferentes em um mesmo período, a execução dos

mão de obra suficiente para àfilif!§r-os
soluÉo 02 demandariê urna contratação interdependeifte,
qual seja a contratação de serviços com mão de obra

serviç{si A

A solução 03 no caso em apreço fica prejudicada no caso,

seja pela disponibilidade restrita de mão-de-obra e de

equipamentos em número suficiente pare atender todas as

demandas desta munícipelidade. A utilização da mão de

obra e dos equipamentos disponíveis no momento já estão

empregados em outras demandas administctivas, Além da

necessidade de capacitar com cursos específicos e técnicos

os servidores atueit ou ainda a contrataÉo de mão-de-

obn qualificada.

DESCRiçAO DO SERVrçO UNID.

REvEsIMENtro cEú!t4rco oARA ?aREDÊs TNTERNAs cottl plAcÀs Ílpo EstJ,taLTADA DffRÂ
os oruEltsÔEs ooxoo cM Á9ucao,âs a r*Eia aLTURÂ oas paREDEs. aF_02l2023_pE

1,12

plSO INOUSTRIAL NÂTUÊAr ESP.= 12mm, INCLUS. POUMENTO (DOERNOI

REBOCO CiTARGAI\.:ASSA DE CIMÉNTO E ÁREiA S./pENETRAR, TRÁçO 1:4

9ISO MORTO CONCREÍO FC(=13,5MPA C/"REPARO E TANCAMENTO

CERÂMICA ESMÁLTÂDA C/ARG. PRÉ^iABRICA.DI ltÉ t0x10cm 110ocm:) - DECORÂIiVA - P/
pÀRÊDE 'i

u\ i0 QÍOE.DESCRiCAC DO SÊRVTCO

REvEsnME^Íro cEúMrco pÀRA paREDEs n'jrERNÀs coM pLacas Ípo ÊSMALTADA o«RA
og orr,a:tsões oox6c cM apucaDAs a Maa aLTURA DAs pÁREDEs. aí_oz/202j_p€

rr2 216,16

rtr2 2tx,c7PiSO itiDUSTRiAi- NÂTURÁL 
'SP.= 

12TTr1, I\CLUS, 
'OLIM'IúTO 

(EXTERNOi

REBOco C/ARGAMASSA OECIMENTo EAREIA s/PENEIRÀR, TBÀço 1:.7

ctSO MORTO CONCRETO FCK=13,5Mpê C/9RETARO Ê LÂriçAMEr$O i6.05

cEúi,licÀ Est 1ÂLTAoa c/,aRG, PRÉ-FABR|CÂDA arE 1ox1o6n iloocri') - DECoRAnva - pl
?ÀRED€

114,31

itens supra mencionados.

fL tl"

Levando-se em contã as características do objeto a ser contratado, entende- se

que a melhor solução para a contratação é a execução indireta por meio de corqatação
de empresa.

Parcelas de maior relevância operacional constituídas neste projeto pelos

seguintes itens:

Capacitação Técnica Profissionel:

a
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G,

O valor de RS 613.280,02 visa ampliar e melhorar as

ensino dos alunos da referida instituição escolar.

D:

Fi ;r-i ç

o vI
de atendim

O parcelamento não é recomendável, devendo optar-se pela via altemativa, por ser

o ideal no caso em tela, do ponto de vista da eficiência, haja vista que assim o
gerenciamento da obra permanecerá sempre a cargo de um único contratado, resultando

um mãior nível de controlê da execução dos serviços por parte da administração,

concentÍando a responsabilidade da obra e a garantia dos resultados em uma única

contratada.

Ressalta-se que em obras com serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa

construtiva implica em atraso nas demais etâpas, ocasionando aumento de'tlrsto e

comprometimento da entrega da obra.

Assim, para execução da pavimentação, não há viabilidade técnica ria divisão dos

serviços, que em sua grande maioria são interdependentes, devendo ser executados por

uma mesma empresa para garantir a responsabilidade técnica dos serviços. Também não

há viabilidade econômica, pois, a tendência é que o custo seja reduzido para obras maiores

em função da diluição dos custos administrativos e lucro. Essa divisão gera perda de escala,

não amplia a competitividade e não melhora o aproveitamento do mercado, pois os

serviços são executados por empresas de mesmo ramo de atividade.

Então, pelas razões expostas, recomenda-se que a contratação não seja parcelada,

por não ser vantajoso para a administração e por apresentar possíveis prejuízos ao

conjunto do objeto a sêr contratado.

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (art. 18 §1e, lX)

Com a presente contratação a almeja-se alcançar, sob os aspectos da

economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,

materiais, e financeiros disponíveis, inclusive do ponto de vista da sustentabilidade

ambiental.

Atuâlização Tecnológica:

A Reforma da Escola Vilebaldo Barbosa pode incluir a atualização de equipamentos,

máquinas e sisteÍnas para acompanhar os avanços tecnológicos e melhorar a qualidade

dos serviços prestados.

8 - JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCETAMENTO (art. 18 §le, Viltl



i
Conformidade com Normas:

A reforma pode ser necessária para atender às regulamentações e padrões de

segurança e qualidade, garantindo que as instalações estejam em conformidade com as

normas sanitárias e de segurança.

Meihoria da Experiência do Aluno:

Proporcionar um ambiente escolar seguro para alunos e professores, com a

implementação de melhorias nas estruturas existentes, como a adequação das

instalações elétricas, hidráulicas e sistemas de segurança (alarmes, extintores,

iluminação).

Melhorar a acessibilidade aos alunos, haja visto que é necessária acessibilidade e

WC's PNE, bem como o acesso para pessoas com mobilidade reduzida, crianças e idosos.

Contribuir para o Desenvolvimento Econômico e Social:

Estimular a valorização do espaço escolar e a atração de novos alunos,

impactando positivamente a economia local ao gerar demanda por serviços e produtos

relacionados ao funcionamento da escola.

Melhorar a lnfraêstrutura Escolar:

Reformar e modernizar as salas de aula, banheiros e áreas comuns, garantindo

maior conforto e acessibilidade, e proporcionando um ambiente mais adequado

para o ensino e aprendizagem.

Atíngir a Meta Estâbelecida no Plano de Contretações Anual - PCÂ:

A Reforma da Escola Vilebaldo Barbosa contribuirá para uma experiêncp mais

satisfatória para os alunos, se tornando uma escola de tempo integral diri maior

referência da rede municipal.

Cumprir os objetivos traçados no PCA, contribuindo para a eficiência na gêtão dos

recursos públicos e garantindo a implementação de ações que melltorem a

qualidade do ensino na rede municipal.

oÀ

À u
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Garantir a Segurança:



10 - PROVTDÊNCTAS PRÉV|AS AO COI{TRATO (art. 18 §1e, X)

a) Definições dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização e gestão contratual

da obra/serviço;

b) lndicar servidores devidamente capacitados para exercer a fiscalização;

c) Capacitação dos fiscais e gêstores a respeito do tema objeto da contratação;

d) Definição de planos de trabalho com vistas à boa execução contratual;

e) Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados para a

realização das adequações e melhorias no objeto a ser contratado

11- CONTR.ATAçÕES COnReUATASTTNTERDEPENOENTES (art. 18 §le, Xt)

Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e

contratação desta demanda. : I

12 - IMPACTOS AMBIENTAIS {art. 18 §1e, Xll)

O critério de sustentabilidade é um instrumento que pode ser utilizado pela

Administração Pública para promover a adoção de práticas sustentáveis nas

contratações públicas. Podendo ser utilizado para avaliar a sustentabilidade ambiental,

social e econômica dos bens, serviços ou obras a serem contratados. A inclusão de

critérios de sustentabílidade nas licitações tem como objetivo promover o

desenvolvimento sustentável, garantindo que as contratações públicas contribuam para

a preservação do meio ambiente, a promoção dâ justiça social e a melhoria da

qualidade de vidá da população.

A inclusão de critérios de sustentabilidade nas licitações é uma . medida

importante para promover o desenvolvimento sustentável. Tem como'lbjetivo
contribuir para a redução do impacto ambiental das contratações públicas, a prpmoção

da justiçâ social e a melhoria da qualidade de vida da população.

Diante disso, na execução da obra deverá a CONTRATANTE e a CONTRATADA a

observância das normas de proteção ambiental, cabendo a primeira a fiscalização

quanto ao estrito cumprimento da legislação e a segunda o respeito às leis ambientais

na execução da obra. A contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Erasileiras (NBR)

publicadas pela ABNT.

Será solicitada a Secretaria de Meio Ambiente a Licença Prévia da obra em

questão, onde apresentará as condicionantes gerais e específicas, e constará anexo ao

processo.

DEÉ I
!q0
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A Administração tomará as seguintes providências previamente ao contrato:
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Geração de Resíduos Sólidos

Emissão de Poluentes

AtmosÍéricos

Perturbação da Fauna e

Flora Local

Consumo de Água 
'

a
- Limitar o horário Ce

realização das obras.

- Utilizar equipamentos com

menor emissão de ruído.

A obra pode aumentar o

consumo de água, afetando

o abastecimento local.

Atividades de construção
podem gerar ruídos e

vibrações, incomodando a

comunidade.

N-

Í I,

Ruído e Vibrações

Alterações na Drenagem

13 - VIABIIIDADE DA CONTRATAçÃO 1art. 18 §1e, Xlll)

Os estudos preliminares evidenciam que a contratação da solução ora delcrita, ou

SEJA, CONTRATAçÃO OT EMPRESA PARA REFORMA DA ESCOLA VILEBALDO BARBOSA

MARTINS, mostra-se tecnicamente possível e fundamentadamente necessária no ponto de

vista técnico e gerencial, sendo necessária análise de viabilidade econômico-financeira e
jurídica pelas autoridades competentes para que ela possa tomar ciência do ato e as

providências cabíveis.

IMPACTO AMBIENTAI. DESCRIçãO

A reforma pode gerar

resíduos de construção e

demolição, como entulho e

matêriais.

- lmplementar um plano de
gerenciamento de resíduos.

- Promover a reciclagem de

materiais sempre que

possível.

Equipamentos de

construção podem emitiÍ
poluentes durante a obra.

- Utilizar máquinas eÍn
tecnologias que minimi2em

a emissão de poluentcs.

- Realizâr manutenção

regular dos equipamentos.

Obras podem impactar a

fauna e flora local,

especialmente se houver

áreas verdes.

- Avaliar e, se necessário,

realizar o replantio de

espécies nativas.

- Minimizar a área de

intervenção e preservar

vegeteÉo existente.

- Monitorar e controlar o uso

da água.

- Reutilizar água da chuva

para atividades da obra.

A construção pode afetar o

sistema de drenagem

natural, levando a

alagamentos.

- Planejar adequadamente a

drenagem, garantindo a

continuidade do fluxo de

água.

- Realizar avaliações prévias

do terreno.

Is

MEDTDAS'úITrcADORAS\
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Diante de todas as informações colhidas nesta etapa de ento, o

estudo aponta pela viabilidade técnica e econômica da contratação, bem como por seu

aiinhamento às necessidades administrativas apontadas pela área demandaôE e ao

planejamento estratégico desta municipalidade, devendo ser iniciados os procedimentos

administrativos necessários à instauração de licitação na modalidade de. Concàrrência

Pública, com critério de iulgamento Menor Preço Global.

15- ANEXOS

Anexo I - Termo de Referência;

Anexo ll - Mapa de Riscos;

Anexo lll - Projeto.

Crateús/CE, 15 de Outubro de 2024.
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ANEXO III
TERMO DI] ADESÃO AO SISTEMA DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA DA

BLL - BOLSA DE LICITAÇOES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social

Endereço

Complemento Bairro:

Cidade UF

CNPJ

Telefone Comercial Inscrição Estadual

Representante Legal: RG

E-mail CPF

Telefone Celular

WhatsApp

Resp. Financeiro

E-mail
Financeiro

Telefone

E-mail para informativo de edital

ME/EPP: ( ) SIM ( )Não

I . Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao

Regulamento do Sistema de Concorrência Eletrônica da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do
qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

2. Sào responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios

dos quais venha a participar;

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais
para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil, dos quais declara

ter pleno conhecimento;

iv. Designar pessoa responsável para operaÍ o Sistema Eletrônico de Licitações
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitaçôes.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo III do Regulamento do Sistema

Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

ffi
Ç CRATETS
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Ramo de Atividade:

CEP:
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4 O Licitante
1

olsa de Licitações doauton

Brasil a expedir boleto de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos

prazos e condições definidos no Anexo III do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da

BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo

Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas

durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado dou em andamento.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilização do Sistem4 e./ou ate a conclusão dos negócios em andamento- Responsabilizando-se

pelas informações prestadas neste Teíno, notâdÍrmente as informações de cadastro, alterações

contrahrais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações

do Brasil qualquer mudança ocorrida.

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro)

eu. Gêler;G Gên:

-
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-E-r
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Local e data:



PliÍlI]rt nr u /

ANEXO III.I

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇOES DA BLL _

BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Raáo Social do Licitante

CNPYCPF

Operadores

I

Função

Celular:

Far E-marl

WhatsApp

2 Nome:

CPF: Função

Tclefone

Fax E-mail

WhatsApp

Nome

CPF Função

Celular:

Far: E-mail

WhatsApp

O Licitante recoúece que:

I. A Seúa e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso:ro sistema são de uso

exclusivo de seu útular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil neúuma responsabilidade
por eventuais danos ou prejuízos decoÍÍ€ntes de seu uso indevidol
II. O cancelamento de Seúa ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de

Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;
III. A perda de Senha ou de Chave Eletónica ou a quebra de seu sigilo devená ser comunicada
imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqúeio de acesso;

IV. O Licitânte será responúvel por tdas as propostas, lances de pÍeços e trimsaç&s efetuâdas no

sistema por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmss e verdadeiros; e o não
pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil, no Sewiço de PÍot€ção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha

ou de Chave Eletrônica.

local e data:

ffi
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Nome:

CPF:

Tclefone:

Celular:

Tclefonc:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro)
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TERJI{O DE REFERENCIA

I »errmçÃo Do oBJETo:

I . I . O obj eto da presente licitação visa a escolha da proposta mai s vantajosa para

coNrneraçÃo DE EMeRESA eARA REFoRMA DA ESCoLA
VILEBALDO BARBOSA MARTINS.

1.2. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção do

valor global de referência, nos teÍrnos do artigo 23 da Lei n" 14.1332021 e

conforme justificativa constante no Estudo Tecnico Preliminar.

1.3. O contrato terá vigência" contados a partir da sua assinatura oos termos do

artigo 105 da Lei n" 14.13312021, ou ainda de acordo com o cronograma fisico-
financeiro.

2. FUNDAMENTAÇAODA CONTRATAÇAO:

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

A contrataÉo de uma empresa para a reforma da Escola Vilebaldo Barbosa
Martins é justificada pela necessidade de garantir a segurança e a integridade
estrutural do edificio, além de adequá-lo às normas de acessibilidade. A reforma
visa não apenas corrigir problemas estruturais, mas tambem proporcionar um
ambiente escolar mais agradável e funcional, o que pode impactar positivamente
o desempenho e a motivação dos alunos.

Alem disso, a modernização das instalações eletricas e hidráulicas busca
aumentar a eficiência energética e reduzir custos operacionais, contribuindo para
um uso mais sustentâvel dos recursos públicos. Essa iniciativa demonstra o
compromisso da gestão pública em atender às demandas da comunidade local
por uma educação de qualidade, garantindo um espaço adequado para a

formação de cidadãos conscientes e críticos.

2.4. Enquadramento dâ contratação:
2.4.1.A contratação fundamenta-se no artigo 28, inciso II, da Lei n' 14.13312021,

Decreto Municipal rf 1.042/23 e nas demais normas legais e regulamentares

atinentes à matéria.

2.3. Justificativa dâ contrâtâção:

rle:ia GentiJ Cardosa
CtiPJ: A7-!
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3. DESCRIÇÃODA SOLUÇÃO COMOUMTODO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

3.2. Forma de execução da contratação: indiret4 em regime de empreitada por

MENORPREÇO GLOBAL.

4. REQUISITOS DE CONTRATAÇAO

4.1. Os requisitos necessários para a presente contratação são:

4.1.1. A empresa para realização do obj eto será selecionada através do processo

licitatório de CoNCoRRÊNCh PUBLICA ELETRÔNICA, cujas regras serão

previstas no edital.

4.1.2. A vencedora do certame deverá comprovar todas as exigências de

habilitação previstas de forma detalhada no edital, para que, após a sua devida

avaliação, estej a apta a assinar o contrato com a Prefeitura Municipal de

CrateúVCE.

4. 1.3. Os criterios de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, econômico-

financeira e tecnica-operacional a serem atendidos pela contratada serão

previstos no edital.

4-2. SUBCONTRATAÇAO:
4.2.1. E permitida a subcontrataçâo PARCIAL do objeto, desde que expÍessamente

autorizada pelo Municipio de Crateús. Sendo aceitas subcontratações de terc€iros para a

execução do contralo original, estando a Contnlada autorizada a subcontrataÍ até o
limite de 30% (rinta por cento) do objeto do contrato, desde que se trate de

subcontratação de microempresa ou empresa dc pequeno poíe, conforme art. 48. inciso

il.LC 123t2006.

16.2. Contudo, em qualquer situação, a contratada é a única e integral responsável pela

execuçào global do contrato.

16.3. Em hipótese nenhuma" haveá relacionamento contratual ou legal da
CONTRATANTE com os subcontratados.

16.4. A contrarante reserva-sc o direito de vetar a utilização de subcontratações por
razões técnicas ou administrativas, visando unicamente o perfeito cumprimento do
contralo.

16.5. Caso haja a subcontratação, obriga-se a contratada a celebrar ContÍato
com inteira obediência às condições previstas no Edital/Contrato e sob a sua

inteira e exclusiva responsabilidade, reservando-se ainda ao Município de

Tamboril, o direito de, a qualquer tempo, dar por terminado o subcontrato, sem

que caibam aos subcontratados motivos pfia reclamar indenização ou prejuízos.

PtüÍ tlrt ll 2
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4.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:
4.3.1. Será exigida garantia contratual no valor correspondente a 50á (cinco por

cento) do valor contratado, podendo a conúatada optaÍ por uma das modalidades

previstas no art. 96, §1", da Lei f 14.133/202'1. A nâo prestação de garantia

equivale à recusa injustificada para a contratação, caracterizando

descumprimento total da obrigação assumida, ficando a adjudicatária suj eita às

penalidades legalmente estabelecidas, inclusive multa.

4.3.2. Adotada a modalidade seguro-garantia, preüsta no inciso II do § 1' do art.

96 da Lei rf 14.13312021, o licitante deverá apresentála no valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratado, no przvo de I (um)

mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do

contrato conforme § 3o do mesmo artigo supra referido.

4.3. O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de

conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações,

podendo exigir, inclusive, a capacitação dos tecnicos do contratante ou da nova

empresa que continuará a execução dos serviços.

4.5. VISTORIA:
4 5.1 E facultado e recomendável a realização de vistoria nos locais onde serão

executados os serviços, ocasião em que serão sanadas as dúvidas porventura

existentes, não cabendo nenhuma alegação posterior por desconhecimento das

condições locais;

4.5.2. A não realização da üsita não admitirá à CONTRATADA qualquer futura

alegação de óbice, dificuldade ou custo não previsto para execução do objeto ou

obrigação decorrente desta contratação;

4.5.3. A vistoria deverá ser agendada com o setor de engenharia./secretaria da

Infraestrutura, através do e-mail: infraestrutura@crateus. ce. gov.br

4,5.4. Independente da opção pela realização ou não da vistoria, o licitante

deverá apresentar declaração formal, assinada pelo representante legal, sob as

penas da lei, de que tem pleno coúecimento das condições e peculiaridades

inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse

fato e informando que não o utilizará para quaiquer questionamentos futuros,

conforme modelo abaixo:

Modelo de Declaração de Conhecimento dâs Condições Inerentes à
Natureza do Serviço

portador da identidade n'
DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins, estar

ç
tl"

A empresa inscrita no CNPJ sob o no

por intermédio de seu representante legal ou preposto,
o(a) Sr(a).

ffi cinrÊus


